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Senhor Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar a essa egrégia Casa de Leis, o projeto de lei abaixo elencado

pai-a ser analisado e posteriormente aprovado, pelos Nobres Edis.

> PROJETO DE LEI N° ̂  DE 31 DE JANEIRO DE 2024 - INSTITUI O PLANO
DE MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES.

Atenciosamente,

ANDRÉ WILER SíLVA FAGUNDES

prefeito
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